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PARECER 054/2020 

VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI 

LEGISLATIVO N° 010/2021 - Autoria do Poder 

Executivo. 

 

Senhor Presidente 

Nobre Vereadores, 

 

1 - RELATÓRIO 

 

Trata-se de Veto Total do Projeto de Lei N° 010/2021 de autoria dos Vereadores José Valber 

Cabral Lisboa, Matheus Garcia Carvalho e Thiago Bernardo de Souza que dispõe sobre: 

ACRESCENTA INCISO III À LEI MUNICIPAL 1.174/2018 E ALTERA ANEXO DA LEI 

MUNICIPAL 1.174/2018 QUE REGULAMENTA A ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

COM SEUS RESPECTIVOS BAIRROS. 

 

Após o trâmite regimental, o projeto foi aprovado por unanimidade em Sessão Ordinária do dia 

03/05/2021. 

 

Através do Ofício/PMJM/GPM/N° 320/2021, o Sr. Prefeito, usando da faculdade que lhe confere 

a legislação municipal em vigor Veta Parcialmente considerando que o projeto de lei em tela 

contém vício de inconstitucionalidade não sendo matéria pertinente ao Poder Legislativo, além 

de incorreções apontados pelo Setor de Tributação. 

 

É o breve relatório. 

 

2 - LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO 

 

Ao reexaminar a propositura verificamos que a propositura não apresenta despesas ao Poder 

Executivo nem tampouco fere as atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, sendo interesse 

local para que os munícipes não sejam prejudicados com a troca de endereço, reza o artigo 30 da 

Constituição Federal: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

Indica o parecer jurídico da Procuradoria Municipal que o projeto de lei carece de 

constitucionalidade, pois apresenta vício de iniciativa e indica algumas apontações do Setor de 

Tributação indicando oposição, porém não traz fundamentado o motivo pelo qual aponta o 

referido setor. 

 

Opinou o parecer jurídico pelo veto parcial do projeto de lei, sem indicar especificamente o que 

veta e o que não veta no autógrafo aprovado pelo Poder Legislativo Municipal. 
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Pois bem, se o projeto de lei carece de vício de iniciativa e fere atribuição do Poder Executivo 

como justifica o parecer jurídico não poderia ser vetado parcialmente e sim totalmente, por ser 

matéria constitucional como prevê o artigo 44, II, c da Carta Magna e artigo 61, II, b da Lei 

Orgânica Municipal. 

 

Com o advento da aprovação da projeto de lei qual instituiu a Lei Municipal 1.174/2018, trouxe 

uma série de fatores que poderão prejudicar diversos munícipes, em especial, aqueles que 

possuem empresa nas vias citadas, pois terão que fazer a adequação junto as receitas federal e 

estadual, bem como virá de encontro com o serviço postal dos correios. 

 

A modificação proposta no Projeto de Lei 010/2021 de autoria do Poder Legislativo de nada 

influenciará nas atribuições do Poder Executivo e sim ficará adequado à realidade do município. 

 

 

Finalizando artigo 44, § 1º da lei Orgânica Municipal 

 

Art. 44. A Câmara, concluída a votação, enviará, 

no prazo máximo de dez dias úteis, o projeto de 

Lei aprovado ao prefeito Municipal que, 

aquiescendo, o sancionará no prazo de quinze 

dias. 

§ 1º. Se o Prefeito considerar o projeto, em todo 

ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 

interesse público, o vetará total ou parcialmente, 

no prazo de quinze dias úteis, contados do 

recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e 

oito horas, ao Presidente da Câmara os motivos 

do veto. 

E o Regimento Interno desta Casa de Leis em seu artigo 263: 

 

Art. 263. O Prefeito considerando o projeto, no 

todo ou em parte, inconstitucional ou contrário 

ao interesse público, vetá-lo-á, total ou 

parcialmente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data do recebimento. 

Parágrafo único. Decorrido o prazo do 

parágrafo anterior, o silêncio do Prefeito 

importará sanção. 

 

O oficio OF.CMJM Nº 037/2021 encaminhado pelo Presidente desta Casa de Leis ao Prefeito 

informando que o Projeto de Lei havia sido aprovado data de 05/05/2021, conforme protocolo 

1082/2021, sendo que o prazo para vetar total ou parcialmente seria de 15 dias úteis conforme 

prevê a legislação citada acima, assim o Prefeito teria até dia 26 de maio para protocolar o veto 

nesta Casa de Leis. O veto foi protocolado no dia 02 de junho. 
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3 - CONCLUSÃO 

 

Diante do acima exposto pelo fato do veto estar fora do prazo estipulado em lei, oriento o 

Presidente da Câmara devolver a peça ao Executivo e sancionar a consequente lei municipal. 

 

É o nosso entendimento, s.m.j. 

Jerônimo Monteiro/ES, 11 de junho de 2021. 

 

 

ERICA SCHWEITZER DIAS DE OLIVEIRA 

Procuradora-Geral CMJM 

OAB/ES 19.707 


